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Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20l7 /2020

CONTRATO Dtr PRESTAÇAO DE SERVIÇO N.'04212019

TOMADA DE PREÇOS N" 002/2019

''QUE ENTRE SI FAZEM, LADO O MUNICIPIO Dtr SANTO

nNrôNro A EMPRESA MACHADO E

CARVALHO

SEGUIN'I'ES.

ES ABAIXO E

OI- I)AS PAII

I.I-MUNICI scrito no CNPJ sob o

n.o 04.217.362100 Santa Inês, situado na

por seu Prefeito o Sr.

MigLrel Jose B 27.577 - SSP/PRedo

CPF n.' 326.034. Santo Antônio do

I-este/MT. doravante d TANTE;

1.2- NTACHADO E c^RvALHo coNSTRUÇÀo lroa-ue, inscrita no CNPJ sob o n.o

10.392..108i0001-00, com sede na Av. Universitária, s/no, Setor João Rocha, situado na

cidade de Pontal do Araguaia/MT, neste ato representado por seu sócio proprietário Sr.

I'-ilinto Pereira Machado, brasileiro, casado, portador do RG n.o 714.774 - SSP/MT e

do CPF n." 496.088.941-15, Doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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02- DO SUPORTE LEGAL

2. I - Este Contrato de Prestação de Serviço se fundamenta nas disposições

consubstanciadas pela Lei Federal n.' 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n.o

8.883/94 e ainda Lei Cornplementar n.o 12312006 e Licitação TOMADA DE PREÇOS

N." 002/20 l9 do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, em regime

de EMPREITA POR PREÇO Processo Administrativo n." 033/2019 e

convençoes eleci o nas norrnas inerentes à matéria

e ainda r-ra ho 23t0512019.

3. I - Contrata ril de reforma e

ampliaçâo d fessor Vanderlei

Cecatto, C NESTE EDITAL E

SEUS ANEXOS fisico-financeiro e

Memorial Desc OMADA DE PREÇO

N.'002/2019;

3.2- Para a prest

obedecer.

rá a CONTRATADA

As instruç ões e normas da AB iação Brasileira de Normas Técnicas),

Ministerio da Saúde.

04- DO REGTME DE EXECUÇÃO

4. I - Os serviços serão executados de conformidade com os termos da Licitação,

TOMADA DE PREÇO N.'002/2019, do tipo MENOR PREÇO, sob a forma de

execução indireta, em regime de EXECUÇÃO tN»tRnTA, nos termos estatuídos

pelo Arrigo 6o, Inciso VIII, alínea "e" da Lei Federal n.'8.666193.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - NÔ 367 - fardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

03- DO Or]JETO



Santo Antônio do Leste
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

05- DO FATO GERADOR CONTRATUAL

5.1- O presente Instrumento Contratual foi firmado em decorrência do Despacho

Homologatório e Adjudicatório pelo Prefeito Municipal de Santo Antônio do Leste -

MT, ern 2310512019, concemente à Licitação instaurada na modalidade TOMADA DE

PREÇOS N". 002/2019, Processo Administrativo n." 033/2019 e de conformidade com

os ditames da Lei Federal n.' 8.666/9 e alterações postenores.
Í'v

ac

r
06- DO VAL r
6. l- O rnenor p

07- DOTAÇ

7.1-Asdespesas

Orçarnentária da

Sccrt-'tarirr l\4 ur

,\nrplilçào" Rcl

'l

corresponde ao

os e cinquenta e

§

nta da seguinte Dotação

()e s01.06.1 l.-i6l .5007
I{cctrrsos Plirplios

7.2- Se for o caso, nos exercicl bs tes, as despesas, em referência, poderá
correr à mesma conta ou àquela correspondente que for destinada a custear este tipo de

despesa pela CONTRATANTE.

08- DO PRAZO

8. I - O PRAZO para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, será de 120 (cento

e vinte) dias, com início nesta data (2410512019) e término em (2010912019), podendo

ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Contratual, nos termos

estabelecidos pela Lei Federal n." 8.666/93 e alterações posteriores;

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br J
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8.2- O prazo para início dos serviços será de no máximo até l0 (dez) dias úteis após a

data da emissão da respectiva Ordem de Serviço;

8.3- Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem

prorrogação mantida às dernais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutençâo de

seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocoÍram alguns dos seguintes motivos,

utuados em procesSOdevidamente a

a) Alteração d

b) Superveniê '§fato

Ív

o

+
ifi cações, pela Administração;

o à vontade das partesel. e

que altere Iund talrnen

c) lntellupçào

e no interesse d

d) Aurnento d

ao

o balho por ordem

limites permitidos

pela Lei;

e) Irnpedimento d rceiro reconhecido pela

Administração e ncla;

t) 0missão ou S o, inclusive quanto aos

pagamentos prevl to ou retardamento na

execução do contrato, lcavels aos responsavels.

09- DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

9.1- Os pagamentos serão eletuados na Tesouraria da CONTRATANTE, nesta cidade

de Santo Antônio do Leste- M-l', se outra não lor à decisão ou através de conta bancária;

9.2- Os pagamentos serão realizados conforme medições, em até 14 (catorze) dias

contados da data de emissão da nota fiscal/fatura, condicionados a ORDEM DE

SERVIÇOS e medições devidamente atestados pelo Departamento de Engenharia

desta PreÍ-eitura e comprovação do pagamento/regularidade com a Previdência Social

e FG'I'S, sendo que o pagamento e recebimento definitivo serão condici a

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br 4
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demonstração de regularidade da CONTRATADA perante os órgãos antes descritos e

funcionários.

IO- DO REAJUSTAMENTO

l0.l- Os preços para a plestação dos serviços em relerência serão fixos e não sofrerão

reajuste durante a vigência deste Con ato, de acordo com os tennos estabelecidos pela

casos estipulados neste contratolegislação vige e atine

e se houver de lo

10.2- No caso

reaj uste, se exi

índice ot'icial e

oll

çao

vidamente justificado;

, só poderá haver

er que for algum

ll.l- Pelo INADI resente Contrato, ficará

a CONTRAT eno do CONTRATANTE,

garantida a p

I1.1.1- Advertên

I I .l .2- Multas;

I I .1.3- Suspensão temporária de ent citação e irnpedimento de contratar

corn a Administração pelo prazo de l2 (doze) rneses;

I I .1.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

enquanto perdurarem os nrotivos determinados da punição ou até que seja promovida

a reabilitaçào perante a CONTRATAN'IE.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt .gov.br 5
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I2- MULTAS

l2.l - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado, ou

ainda situações que o CONTRATANTE caberia obviar, a CONTRATADA incorrerá

nas seguintes multas:

a) Por dia que exceder o prazo de entrega dos serviços, 0,01% (um centésimo por cento)

do valor atualizado do contrato;

b) Multas variá sde I

b.l)-Seaen

b.2) - Se não e a entrc

rlanuais, instnr

l?.1- As rnultas

12.2.1- A CO

publicaçào d

Município;

12.2.2- Os recurs

(cinco) dias ú

8.666193.

ell

lizado do contrato:

o com Cronograma;

o com as norTnas,

cumulativas:

tados da data da

multa aos cofres do

s no prazo máximo de 05

"f'da Lei Federal n.o

I3- DA RESCISÃO

l3.l- Constitui rnotivo para rescisão deste Contrato os Incisos de I a XVII do Artigo

78 da Lei Federal n.' 8.666193, attalizada pela Lei Federal n.o 8.883/94;

13.2. - A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerado

nos Incisos I a XII e XVII do Artigo 78 da Lei Federal n.'8.666/93;

c ) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br 6
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14- DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

14. l- O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do

Artigo 65 da Lei Federal n." 8.666/93 e alterações, de comum acordo entre as partes e

somente mediante aditivo contratual e, em especial nos casos abaixo:

Í\r*h
hla n{r.rI - Unilateralm

a) Quando hou

seus objetivos;

b) Quando nec

ou dirninuiçâo

8.666193;

14.2- A CON

os acrcsclnlos ou

por cento) do val

14.3- Quaisqu

superveniência d

i1l c ln adequação técnica aos

cia de acréscimo

a Lei Federal n.o

al

a
f,

q

S

ondições contratuais,

aÍe 25oÁ (vinte e cinco

extintos, bem como a

ta da apresentação da

dos, implicarão a revisão

e

proposta. de cornprov

destes pala rnais ou rnenos. confb

a

c

14.4- Ern havendo alteraçào unilateral do contrato que aumente os encargos da

CONTI{ATADA, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o

equilíbrio econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo § 6o do Artigo

65 da l-ei Federal n.'8.666/93;

14.5- As alterações do valor do contrato, decorrente de rnodificação de quantitativos

previstos, revisão de preços bem como a prorrogação de prazos e o seu desequilíbrio

financeiro, serão formalizadas pôr lavraturas de Termo de Aditamento, pôr acordo das

partes, conforme disposição legal contida no artigo 65 e seus incisos e par fos da

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br 7
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Lei Federal n.' 8.666193.

15- DAS onnrcaçÕEs DA coNTRATADA

15.1.1 Executar os serviços objeto deste contrato seguindo rigorosamente os projetos

e suas especificações e demais condições estipuladas, em observância à melhor técnica

vigente, enquadrando-se dentro dos receitos normativos da Assocração Brasileira de

Nomras Técnic -AB

pas mpedidas, observando15.1.2 Manter

o disposto na I

I 5. I .3 Provid

coltccsslonaflas

demais órgãos

15.1.4 Assum

15.1.5 Fornecer

contralados, de

aoe

SC

necessaflas nas

e em todos os

ntes;

execução dos serviços

Projetos Básico e/ou

Executivo, as , cargas, descargas e

n-rovirnentação de , dentro e fora do local

dos serviços, devendo meira qualidade, não sendo

aceitos complementos com outras CAS

l5.l .6 Responsabilizar-se por todas as demolições e remoções necessárias,

recomposições de pavimentos, revestimentos, deslocamento de tubulações e outros,

porventura foram executados fora das especificações, com vícios e/ou defeitos;

15.1.7 Garantir qualidade, correção e segurança dos serviços executados, contados a

paftir da data da entrega do Termo de Recebirnento Definitivo;

15.1.8 Cun.rprir a legislaçào e as norrnas relativas à segurança e medicina do trabalho,

diligenciando para que seus empregados e os de seus subcontratados trabalhem com

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br 8
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Equipamento de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes, botas, luvas, capas,

óculos, cintos e equipamentos adequados para cada tipo de serviço;

l5.l .9 Executar sob sua responsabilidade todas as instalações provisórias, alojamentos,

refeitórios, banheiros, almoxarifado, depósitos, escritório para fiscalização e escritório

para adrninistraçâo e todas as ligações provisórias (luz, água, esgoto, telefone e etc.),

destinados ao atendirnento das necessidades durante a execução dos serviços;

dos da assinatura do presente
ff

l5.l.l0 Provicl la'lf 11()

lnstrurrento, a a0

bem como o co ente re

seu critério e a

l5.l.ll Entreg

pfâzo rnrnllno

ca( no CREA/CAU/MT,

ANTE solicitar, aa

ov

s

t
fornecidos, pelo

de Recebimentoo,§

Definitivo. A e peças ou materiais,

transpolte e hosp

do usuário;

so inadequado por parte

l5.l.l2 [{es tu multas aplicadas por

quâlsquer auton quência de fato a ela

imputável e relacion ntratados;

l5.l.l3 Providenciar a aprovaç ao o competentes de todas as alterações que

possam vir a ser feitas no projeto original, arcando com os custos correspondentes;

1 5. I . I 4 Responsabilizar-se por qualquer dano ou destruição que os serviços executados

venham a soÍ'rer até a definitiva aceitação pela CONTRATANTE, bem como por

indenizações que possam ser devidas a terceiros, por fatos oriundos dos serviços e

fomecimentos contratados mesmo que ocorridos na via pública;

l5.l.l5 Arcar se necessário Íbr, com os custos de vigilância notuma e/ou diuma dos

equiparnentos, produtos e materiais postos em depósito para execução dos serviços,

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br 9

vas com

IStro no
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15.1.20 Assumir os encargos provenientes de qualquer acidente que venha a vitimar

um ou mais dos ernpregados alocados para executar os serviços objeto do presente

contrato, assim corno por tudo mais quanto às leis sociais e trabalhistas lhes assegurem,

inclusive l3o salário, aviso prévio, indenizações etc.

l5.l.2l Fornecer sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovante de

pagamentos dos enrpregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e

llscais, decorrentes da execução deste contrato;

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br l0
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nr-ro cirb.'nclo à CO\l'llA'l'A\1'E qLralqr,rer responsab ilidade sobre perdas decorrentes

d!'r()ulr(). Iirrto otr tlulristlLrcr outros Íatos (:lue possarn r iI a ocor|er':

li.l.l(r \1iirr1..r no locrl tle ..r.'cuçào clos serriços. .'DfÁRfO DL REGISTRO DE

SIR\ l('OS". conr lirlhas tliplls. cler icianrente nurreradas e assinadas pelas partes.

on(lL' sc[]o l,-'itlts us irnoluct]es diár'ias sob|e o andamento clos trabalhos. tais corrto.

inclicaçircs li'cnicas. inicio c ttirn.rir.ro das etapas dos sc'rviços. caLrsas e datas de início e

ltilrnino rlc .'r e ntuais intclrLrpçt)es dos sen'iços, assuntos clrrc lctlrreirunr pror idências

clas partcs. cr cntultis irrcgu laridac'les, etc.

15.l.l7 t)cpois clc conclLríclo cacla DIÁIIIO DE REGISTRO DE SERVIÇOS, Lrrna

via scnr cntrcgue à fiscalização, outla à ernpresa contlatada e o ori-e,inal deverá ser'

cntrcgr.lc a Supervisão Atlnrinistratir. a para conhecirnento e posteriol a rrl u ir,ar.nento.

conr r istus a e()rÍlpor o processo c' se'rvir corno documerrto-base para dirirnir d[rvidas e

q uil i5rlLrcr lcir inrlicaçires hrtulas;

li.l.lr l)r'ourorcl o alàstamento. no pllzo nrárirno de I tLrrn) dirr irtil. aPirs o

recetrinrc'rrto cle notificaçào, de quaisquer dos seus ernpregados clue nào colresponder l\

con lirrr.rt'u ()Lr l)elturbur a ação da Fiscalizaçào;

I 5. I . l9 \ Iantcr. tlurante todo o período de vigência do contrato. todas as condiç(lL's clLle

ensr'jalanr u sua c()ntratacão. particularmente no que tangc- à resulariclade tlscal.

inclusir e' prc.r iilcnciriria. r' ri capacidacle técnica e opelatir al
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l5.l .22 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o obj eto do presente contrâto,

sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

15.1.23 Não CAUCIONAR ou utilizar, sob pena de rescisão contratual, o contrato

para qualquer operaçâo financeira sem prévia e expressa anuência da

CONTRATANTE;

r quadro de pesso al suficiente para atendimento dos serviços, conforme
-rv

Íàlta ao serviç de

relação de ern COII O

exclusiva res

15.1.24 Mante

previsto neste

obrigações dec

qual se obriga

trato, s SC vo de férias, descanso semanal,

nao , em hipótese alguma,

e

rô - MT, sendo de

os os encargos e

e comercial, a

de que a falta dee

registro de se C nilateral do contrato;

15.1.25 Sc Íbr o c dos serviços prestados

pelas concessio

15.1.26 Consu ft o, em caso de dúvidas

quanto à interpret

15.1.27 Cornunicar à para aprovação, e, ainda, a

ocorrência de qualquer irregularid sta etectada, bem como as providências

a serem tomadas;

15.1.28 Plovidenciar autorização junto ao órgão ou entidade de trânsito com

circunscrição sobre a via, sempre que for necessário a realização dos serviços que

possanl interromper ou perturbar o livre trânsito de veículos e/ou pedestres ou que

possam olerecer perigo à segurança pública;

l5.l .29 Manter, permanentemente, no canteiro de serviços um engenheiro, pertencente

ao quadro da ernpresa, responsável pela execução dos serviços contratados, o qual será

o elernento de contato entre a CONTRATADA e a Fiscalização da CONTRATANTE.

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Ern sua ausência, a CONTRATADA deverá indicar outro engenheiro, que passará a

responder pelos serviços, desde que aprovado pela fiscalização;

15.1.30 Arcar com o ônus das adaptações, em caso de possíveis inconeções,

indefinições, omissões, vícios e/ou defeitos, resultantes dos Projetos fornecidos, uma

vez que será considerada altamente especializada nos serviços em questão, devendo

or global da propOSta,-.as cornplementações
J!

incluir no val

omitidos nos c1()s

e acessonos por acaso

o perfeito e completo

rpam eaparelhos;

AC da qualidade de

ONTRATADA

o seu executor;

los a

funcionarlento AS

! 5.1.3 I Arcar II s c r.lst

rnateliais posto p

t
inistração, quaisquer

substitu iÇões do (s s) pelos Serviços.

15.1.3,1 Manter d as condições de habilitação

e qualiÍicação

I 5. I .3.5 Manter at do Preposto indicado

pela errpresa, quanto do ecução da obra;

15.1.35.1 Manter o Diário de de ços devidamente atualizado;

15.1.36 O entulho gerado com a execução dos serviços deverá ser retirado pela

empresa, e seu custo deverá estar contido na planilha de orçamento;

15.1.37. Será de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas com pessoal,

impostos, alimentação, transporte e material etc.

15.1.38. Acatar as determinações do Fiscal da Contratante;

15.1.39. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em Lei;

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br t2

servlço

S

ltl
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15.1.-10. A empresa deverá veriflcar com a Administraçâo do Município o local para

caçarnba de "bota-tbra" e outro material de grande volume que for necessário estocar;

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pâgamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou

restringir a regr.rlarizaçào e o u rédios.

l5.l .41 . Para Í'i de erni ntratada será convocada, e terá

o prazo de 05 ( las dcI de Obra na sede da

l)reÍ'eitura. deve pre legal e oen't

proÍissiorral re esta reunião o

Fiscal do Con

I6-DAS ITIIS

16.2.1 EÍ'etuar os os terrnos e condições

avençaclas;

16.1.2 I:iscali xecução do Contrato;

16.2.3 Atesta[ nas eto deste Contrato;

16.2.4 Aplicar à empre r o caso;

16.1.5 Notillcar, por escrito. à Co plicação de qualquer sanção.

16.2.6 Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos trabalhos;

I 6.2.7 Responsabilizar-se pelas licenças necessárias.

l7- DA FISCALTZAÇAO

Ficará responsável pela tiscalização deste Contrato sen'idor (a) público (a) municipal

desta PreÍ'eitura Municipal de Santo Antônio do LesteAvIT, Sr. Aminadalb Alves de

Souza Junior, nomeado corno FISCAL DE CONTRATOS por meio da Portaria no.

35912018, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das aquisições,

l3e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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que de tudo dará ciência à Administração, conforme art.67, da Lei no 8.666/93, com

suas ulteriores alterações.

r8- DA vrxcur-açÃo
l8.l- O presente Contrato de Prestação de Serviço vincula-se ao Processo

Adnrinistrativo n.' 033/20 1 9, TO A DE PREÇOS N." 00212019 e seus anexos,

bem como a osta a certame.

19- DO DONI toE
19.1- As de Primavera do

Leste - MT, p de Prestação de

Serviço, excl a, desde que não

possam ser

colro as derrais normas comple do este Contrato n.' 04212019 em 02

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br t4
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presentada, pelos do

2O- DA ASSINATURA

l0.l- l:. por estarenr devidamente acordados, declaram as partes que aceitaur as

clisposieircs estalrelccidas nas Cláusulas deste lnstrumento, sr.rieitando-se lis nonras

contitlus nrt 1.,-'i I ctle lrl n." 8.66ói93, atualizada pela Lei l]c'cleral n." 8.883r'9-1. benr
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Santo Antônio do Leste- MT,24 de rnaio de 2019.
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